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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O exercício do ofício de Youtuber Profissional é regulado pela 

presente Lei. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se como Youtuber o obreiro 

que cria vídeos e os divulga na plataforma social do Youtube 

(https://www.youtube.com), com amplo alcance de seguidores e afins. 

§ 1° Os profissionais referidos no caput deste artigo são criadores de 

conteúdo e/ou debatedores ou comentadores de conteúdo já existente na Internet. 

§ 2º As novas denominações e descrições das funções em que se 

desdobram as atividades do Youtuber Profissional constarão do Regulamento desta 

Lei.  

Art. 3º É livre a criação interpretativa do Youtuber Profissional, 

respeitado a obra original e citada sua fonte.  

Art. 4º Nenhum Youtuber Profissional será obrigado a interpretar ou 

participar de trabalho que ponha em risco sua integridade física ou moral.  

Art. 10. O empregador pode contratar Youtuber Profissional por 

prazo determinado ou indeterminado.  

§ 1º O Youtuber Profissional pode, inexistindo incompatibilidade de 

horários, firmar mais de um contrato de trabalho ou prestação autônoma de serviços.  

§ 2º É nula de pleno direito qualquer cláusula de exclusividade do 

contrato de trabalho indeterminado ou determinado.  

Art. 11. A duração normal do trabalho dos Youtubers Profissionais 

não excederá 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. 

§ 1º Considera-se como tempo de trabalho o período de gravação, 

bem como o tempo necessário de preparação, nele incluídos ensaios, pesquisas, 

estudos, atividades de promoção e de divulgação, bem como as atividades de 

finalização do vídeo. 

§ 2º No transcurso da jornada normal de trabalho é assegurado 

intervalo para refeição e descanso de no mínimo 45 (quarenta e cinco) minutos. 

§ 3º Caso a jornada de trabalho exceda a duração normal, é 

garantido ao Youtuber Profissional pelo menos 1 (uma) hora de intervalo para 

repouso e alimentação.  

§ 4º Horas suplementares acrescidas à jornada de trabalho serão 

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal. 

§ 5º O descumprimento dos intervalos previsto no § 2° e 3° geram 

remuneração ao trabalhador nos moldes previstos no § 4°, sem prejuízos de 

punições administrativas por parte da autoridade competente. 
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Art. 12. O Youtuber profissional que prestar comprovadamente 

serviços em condições insalubres ou perigosas faz jus à percepção do adicional 

respectivo e à tutela específica das normas de saúde, higiene e segurança do 

trabalho. 

Art. 13. É obrigatório por parte dos empregadores, qualquer que seja 

a modalidade da contratação na forma do art. 10 desta Lei, elaborar e implementar 

medidas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho. 

Art. 14. Aplicam-se às omissões desta Lei, no que couber, os 

preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n° 

5.452, de 1° de maio de 1943. 

Art, 15. Aplicam-se, no que couber, as normas do Código de Ética 

dos Jornalistas, aprovado pelo Congresso Nacional dos Jornalistas Profissionais, 

aos Youtubers Profissionais. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o presente Projeto de Lei, pretendemos trazer à discussão a 

regulamentação das atividades dos Youtubers, profissão do novel Século XXI e que 

hoje influencia de maneira considerável expressivas parcelas da população. 

O Youtuber é um profissional muito presente hoje em diversos sítios 

da Internet, com o compartilhamento de conteúdo advindo do site Youtube. É uma 

profissão nascida da contemporaneidade, mas trabalha, na maioria das vezes, 

autonomamente ou exposto a contratos de trabalho sem as proteções legais 

previstas, com jornadas incompatíveis com a função exercida. Por vezes também 

acaba sofrendo discriminação de outras categorias artísticas.  

Assim, é importante ainda regulamentar, dentro da reserva do 

possível, o conteúdo veiculado pelos Youtubers Profissionais, tendo em vista que 

influenciam a formação de opinião de parte significativa da sociedade, em especial 

os mais jovens. 

Diante do exposto, esperamos contar com a colaboração dos nobres 

colegas parlamentares para a aprovação desta proposição 

 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2018. 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE 

PP/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

 
Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 
 
Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 
emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 
ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 
ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 
responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 
vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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